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Secretaria da Administração e da Previdência

RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N. 12202
             O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000
E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM
ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS
SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:
NOME: GIOMAR SIMAO DE PONTES                                    ORGAO: UEPG           
R.G.: 003371.068-2 CARGO: AGENTE UNIVERS                           LF: 01             
                                                                                      
TIPO: Aposentadoria por invalidez                                                     
----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA ------    
           Artigo 6°-A, da Emenda Constitucional n° 41/03.                            
           Lei 11713/97, art. 30                                                      
           Lei 6174/70, art. 170 e 171                                                
           Lei 10692/93, art. 13                                                      
           Lei n° 10692/93, art. 13                                                   
           L.15050/06, art. 29 e L. 17382/06, 13                                      
           VALOR MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 3142,27 (TRES MIL, CENTO E QUARENTA E       
           DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS)                                        
           ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N.  35.865/18                       
           CALCULOS A FL. 62-PRPREV.- FF -. PROTOCOLO N.14.673.376-0                  
 ---------------------------------------------------------------------------------

CURITIBA, 22 DE JANEIRO DE 2018

FERNANDO GHIGNONE
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

E DA PREVIDÊNCIA
7646/2017

EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP
 PORTARIA N. 13487 29/01/2018
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
 EXCLUIR DA PORTARIA N. 11719 DE 01/08/2017 O NOME DE INES BURILE TABALIPA

Procuradoria Geral do Estado 

 
 

Resolução nº 29/2018-PGE 
 
Revoga Resolução e designa Procuradores para constituírem 
Comissão Editorial da revista jurídica “Direito do Estado em 
Debate” (ano 2018). 

 
O PROCURADOR-GERAL DO 

ESTADO, no uso de suas atribuições previstas no artigo 3º da 
Lei Complementar nº 26, de 30 de dezembro de 1985, com a 
redação dada pela Lei Complementar nº 40, de 08 de 
dezembro de 1987, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Revogar a Resolução nº 25/2018-PGE, publicada no 
Diário oficial nº 10.119 de 30 de janeiro de 2018. 
 
Art. 2º Designar os Procuradores do Estado, AUDREY SILVA 
KYT, RG 6.842.269-8, LEILA CUÉLLAR, RG 1.050.859-2, 
ANDRÉA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, RG 
4.524.508-0, e TEREZA CRISTINA BITTENCOURT 
MARINONI FREIRE, RG 3.088.229-6, para comporem 
comissão editorial para coleta de textos, editoração, publicação 
e distribuição do nono volume da revista jurídica “Direito do 
Estado em Debate” (ano 2018), sob a presidência da primeira 
nominada e a coordenação da CEJ (Coordenadoria de Estudos 
Jurídicos). 
 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
 

Curitiba, 30 de janeiro de 2018. 
 

Paulo Sérgio Rosso 
Procurador-Geral do Estado 

8089/2018

Casa Civil 

DETRAN

CELEPAR

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a competência estabelecida no Decreto 
46/2015 de 06 de janeiro de 2015 e nos Arts. 22 e 23, da Lei 9503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB; Determina 
a publicação das Revogações das Portarias COINF / DG abaixo relacionadas:

PORTARIA NOME REVOGAR
001/2018-COINF-DG CLAUDINEI ANTÔNIO LORENCATO 3514/2014
002/2018-COINF-DG THOMAS NERES DE SOUZA 6469/2016
003/2018-COINF-DG ROBSON LUIZ LOUZADA 3048/2014

Curitiba, 31 de janeiro de 2018.

Marcos Elias Traad da Silva
Diretor Geral

8237/2018

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO PARANÁ – CELEPAR CNPJ 76.545.011/0001-19

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA EXECUTIVA – RDE 001/2018
Aplicação da penalidade rescisão unilateral do contrato ao contrato n° 06/2017. 
TENDO EM VISTA que a empresa ROBSON MONTEIRO ME não cumpriu 
os prazos contratuais, conforme disposição contratualCONSIDERANDO:
a) a devida instrução do Processo Administrativo de Penalidades nº 003/2017, 
respeitando os Princípios do Contraditório e Ampla Defesa;
b) a observância dos Princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade, 
conforme disposto nos Incisos do Art. 160 da Lei Estadual nº 15.608/07,
A DIRETORIA RESOLVE:
Art.1º – Aplicar a penalidade de rescisão unilateral do contrato, estabelecida na 
Cláusula Oitava, item 7.1.3;
Art. 4° - Estabelecer a data de 15 de janeiro de 2018 para início da vigência desta 
Resolução.

8326/2018
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